
ESTÀDO DA PÀRNiBÀ
PREEEIIURÀ MT'NICIPÀI DE DUÀS ESTRÀDÀS

CENTRÀL DE coNTRaTÀÇõps annrrcrpers

TERMo os REEERÊNCrÀ

1.0. DO OBJETO
1.1. Constj-tui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de uma empresa
especializada no ramo de construÇão civil, para empreítada por menor preÇo g1oba1: iluminação
púb11ca do Estádio Municipal de Duas Estradas - pB.

2.0. JUSTTFICÀfr\ra.
2.1. Para a contrataÇão:
2.1.1. A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçÕes técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso,justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil-, para empreitada por
aenor preço g1obal: iluminação pública do Estádio Munlcj-pa1 de Duas Estradas - pB ,
considerada oportuna e imprescindíve1, bem como rel-evante medida de interesse púbIico; e
ainda, peJ-a necessidade de desenvolvinLento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as dj-retrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERVrÇO
3.1. As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação sào:

I .t do Estádio de Duas Estradas - PB.

4.0 . DO TRÀTAIT{ENTO DTI.ERENCIÀDO PÀRJà MEIEPP
4.1. Salienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no 72312006, visto estar prêsente a exceçào
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 1ega1: Licitação dispensáve1 - Art. 15,
II, da Lei- Federal n" 14 .L33/2L.
4.2. No processo/ portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedcres ou
executantes enquadrâdos como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.O. DÀS OBRrGÀÇõES DO COMIRÀTÀÀITE
5.1. Efetuar o pagamento relati-vo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectiwas cláusulas do presente contrato;
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão da obra
contratada;
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da
obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalízação, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
5,4. Designar representantes com atribulÇões de Gestor e Eiscaf deste contrato, conforme
requisj-tos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectívos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionaCas à fiscalização e acompanhar e fiscallzar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio da
flscali-zação com informações pertinentes a essa atribuição;
5.5. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.L33/2L.

6.0. DÀS OBRIGAçõES DO CO}{TRATÀDO
6.1. Exêcutar devidamente a obra descrita na cfáusula correspondente do presente contrato,
dentro dos me1hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atlvidade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obriqaçÕes concernentes à legislação fiscal,
clvi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi-dos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contratado i
6.3. Manter preposto capacitado e i-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os Seus atos;
6.4. Permitir e facifitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os
esclareclm.entos solicitados ;

informes e

6.5. Se::á responsáveI pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a terc
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6.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
6.1. Manter. durante a vigência do contrato, em compatibilidade

o o1: j eto deste

com as obriqações
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigi-das no respectivo processo 1
âprêsêntando ao Côntrâtante os documêntos necessários, sempre que solicitado;
6.8. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sêmpre que soficitado
Contratante, deverá comprovar o cumpri-mento dessa reserva de cargos, com a j-ndi-cação

pelo
dos

empregados que preencherem as referj-das vagasi
6.9. Observar, em compatibitidade com o objeto dêste contrato,
123 da Lei 14.733/2L.

as dlsposições dos Arts. 115 a

7.0. DOS PR,AZOS E DÀ VrGÊNCIA
-l .7. os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇâo e de conc}.rsão do obieto da
contrataÇão, que admite prorrogação nas condiÇÕes e hipóteses previstas na Lei L4.733/ZL,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equival-ente:
7 . 1. 1. Início: Imediato;
1.7.2. Conclusão: 03 (três) meses.
1-2. A vi-gência da presente contratação será determinada: 03 (três) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
Lermos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/27.

8.0. DO REÀJUSTE DOS PREÇOS
8.1. O reajuste contrat.ual poderá ocorrer após o prazo de 12 (dcze) meses, a partir da data da
assinat-ura do contrato.
8.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaÇão de prazo seguinte, sob
pena de configuraçâo de preclusão 1ógica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao Consrmidor Ampto - IPCA,
fornecido pelo IBGE.
8.4. O rêajuste do preço deverá ser apresentado em Eatura,/Nota fiscal complementar. Enquanto
não divulgado o indice correspondente do mês em que os servj-ços forem executados, o reajuste
será cal-culado de acordo com o último índice conhecido. cabendo a corrêÇão de cálcufo quando
pubLicado o índice definitivo.

9.0. DAS CONDIÇôES DE PÀcÀláEl[rO
9.1. O pagamento será efetuâdo na Tesouraria do Contratante, mediante processo regiular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
9.2. A nota fiscal scmente será aceita se nela estiver discrimlnado detal,hadamente o objeto do
serviço pres+-ado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos sequintes documentos:
certidão negativa de Débitos Trabalhist.as (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRP;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

10.0. DÀ QUÀIIFICAÇÃO TÉCNICÀ
13.1 A empresa llcitante deverá apresentar atestado de capacidade
pessoa juridica de Direito Público ou de Dirêito Privado, comprovando
compatíve1 e pertinentê ao objeto da presente dispensa de licitação.

técnica, fornecido por
ter real-izado atividade

11.0. DO CRrTÉRIO DE ACErTÀÇÀO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimpl,emento das
obrigaÇões pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pelo Contratante
obedece::ão, conforme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei L4.L33/2:-..
11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias cia comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, ser:á emitido e assinatura petas partes, apenas após o decurso do pÍazo de
observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superlor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

. DÀ GESTÃO E E'rSCÀLrZÀÇÃO DÀ EXTCUÇÃO DO COlflrRÀTO

. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do contrato designado

. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal rêsultante da prestaÇão dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orÇamentários e financeiros inerentes à

execução contratual- no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federaf, Estadual e Munícipal) e trabalhista da
contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contraLada, €fr eSpecial
pert.inentes a va.Iores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente;

L2 -O
t2.L
1n a

0 Propor à autoridade competente, de forma mot.ivada
anotaÇÕes da fiscalização contratual, a abertura de processo
penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi

e fundamentada e com
administrativo ra ap11
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g) Administrar o procêsso de aplicação de penalidades reg:ulamentares no
processo licitatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual-, consultar
hábil, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respêctiva prorroga
i) nxecutar Justificativa Técnlca e Estudo de Compatíirilidade do PreÇo que
ajustes e/ou renovaÇão do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prêvêr ou verificar necessidade
de modo promover acréscimos, supressÕes e/ou outras alteraÇÕes no objeto do contrato.
12.3. A fiscali-zação e o acompanhamento do cumprimerito das obrigações decorrentes do contrato,
nos têrmos do artigo LL1 da Lei no t4.L33127, será de competência do Eiscat do Contrato
desi-gnado.
12.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento d.as seguintes obrigaçÕes:
a) Cumprir e fazer cumprir as drsposições regulamentares do serviço ê as cláusulas
constantes no ínstrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fi-sca-Iizâr as condiçôes de execução do contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita leg,alidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao cestor
do contrato sobre j-nfrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto não for cumpri-do ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a va1ídação dos subsistemas, notificando a contratada sobre possíveis
incons istências;
e) Avaliar os resultados/obletos entregues;
0 Àtestar a Nota Fiscaf e o relatório de prestaÇão dos serviços (guantidade, modalidade
de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem
necessári-as ) ;
g) Manter permanente vig11ância sobre as obrigações da Contratada, defínidas nos
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei r\" 8"666/93 e suas afteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, suqestôes e reclamaçôes dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exi-jam a comunicação às autoridades de fiscalização,
l-evando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que tênham conhecimento
referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condlÇões previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e sofucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cienti-ficados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas; e
l) Accmpanha:: a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e
antecipar necessidades de investimentos para expansão.
12.5 DA FISCALTZAÇÃO s OO RECEBTMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o exigido, e em
caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correçÕes imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento do
contrato.
L2.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem rêduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qua.l-quer irregiularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibj-tórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de sêus agentes e prepostos/ de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

13. O. DÀS SÀI.IÇõES ÀDMIN:STR]LTI\TAS
13.1. O Contratado será responsabllizado adminlstrativamente, facultada a defesa
legal do interessado, pelas infrações prevlstas no Art. 155, da Lei 74.L33/2L

no prazo
serão

16 3,
pela

no
Lei

aplicadas, na forma, condiÇões, regiras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a

do mesmo diploma legal,
infraÇão administrativa

as sequintes sanÇões: a * advertência aplicada exclusivamente
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais qrave; b * multa de mora de 0,5? (zero virqula cinco
por cento) apiicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçâo do
objeto da contrataÇâo; c - mufta de 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações adminístrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licit.ar e

contatar no âmbito da AdnlinistraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável peJ-as infraÇÕes
administrativas previstas nos incisos II, ffl, IV, V, VI ê VIl do caput do referido Art. 155,
quancio não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Adnrinistraçáo Pública direta e indireta de todos os
ent.es federativos, pelo pyazc de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇÔes
administrativas previstas nos inclsos VIfI, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, fII, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artlgo quê justifiquem a imposição de penalldade mais qrave q're a sanÇâo re
§ 4o do referido Art" 156; f -
L4.i33/2L.

aplicaÇão cumulada de outras sânÇÕes previstas
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73.2. Se o vafor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15
comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
que o Contratado wier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (urL por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0. DÀ COMPENSÀÇâO rINAl.rCErRA
l-4.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde qüe o
Contratado não tênhâ concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a cômpênsaÇão
financeira, devida desde a data Iimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
sêrão cafcufados com utilização da seguinte fórmula: EIr{ : N x VP * Ir onde: EM : encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamenLo ê a do efetivo
pagamento; VP : val-or da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assj-m
apurado: I : (TX + lggi + 365, sendo TX : percentual do IPCA*IBGE acumulado nos últimos doze
meses oü, na sua fa1ta, Lim novo índice adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a comperlsação financeira venha a ser exlinto ou
de qualquer forma não possa maj-s ser utilizado, será adotado, em substítuição, o que vier a
ser determinado legislação então em vi-qor.

t 1 de2
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2.O
2.L

ESTADO DÀ PÀRAÍÊÀ
PREEEITT'RA MT'NICIPÀI DE DUÀS ESÍRÀDÀS

GABIIÍETE DÀ PREEEITA

TER}O DE REE'ERÊNCIÀ - ÀPRO\TÀçÃO

oB,lETo: ContrataÇão de uma empresa especlalizada no ramo de construÇão civi1, para empreítadapor menor preÇo global: iluminação púb1ica do Estádio Municipal de Duas Estradas - pB.

1.0. DO TER}íO DE REFtsRÊNCIÀ
1-1. o referido Termo de Referência apresenta os elementos neeessários e suficientes, com o
nivel de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a mefhor atender aos interessês e as nêcessidad.es da Administração, representada peJ-a sua
estrutura organlzacional.

. DÀ ÀPROVÀÇÃO

. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Terno de Referêne5-a aprowado - Art. 6", XXIII, da Lej_ 14.133/2!:

t'Art. 6" Pard os firs desta Lei, considera-se:"
(...)
XXIII * termo de referência: docuÍnento necessário
para a contrataÇão de bens e serviços, eue deve
conter os seguintes parâmetros ê e-lementos
descÍitivos: "

A elaboração do têrmo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

Duas Estradas - PB 10 de Novembro de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita
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